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RESUMO: O projeto de pesquisa apresenta as possibilidades de atuação de uma holding familiar dentro 

do direito de sucessões. Sem a pretensão de taxar a relevância e pertinência dessa ferramenta em 

detrimento ao processo civil tradicional, o artigo traz luz ao tema e apresenta as reais vantagens para 

sua utilização. O processo de sucessão familiar ocorre rotineiramente no âmbito civil na sociedade; 

sendo que toda família, em algum momento da vida, depare-se com a necessidade de gerir e destinar o 

patrimônio que fica quando da ocorrência do óbito de um ente familiar. A holding familiar apresenta-se 

como uma alternativa ao processo tradicional, podendo trazer vantagens, celeridade e economia de 

recursos quando da sucessão. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXX, garante o direito de 

herança, sendo disciplinada pelo Código Civil nos artigos 1.784 ao 2.027. Em resumo o direito das 

sucessões trata da transmissão do patrimônio da pessoa física após ocorrer o evento morte. Entre as 

definições, Silva e Rossi (2017) apresenta a holding como uma sociedade constituída com o intuito de 

manter participação em outras empresas. Por meio da pesquisa, constata-se que a constituição de uma 

holding familiar pode trazer benefícios principalmente na diminuição dos custos tributários, agilidade e 

rapidez na questão de partilha de bens e na proteção do patrimônio existente; podendo ser constituída 

sob a forma de Sociedade Limitada ou Sociedade Anônima estando formalizada no artigo 2º, § 3º, da 

Lei nº 6.404/1976, a Lei das Sociedades Anônimas. Por meio de uma pesquisa bibliográfica em livros e 

artigos atuais o artigo trouxe o cenário disponível na legislação vigente, podendo servir de apoio na 

tomada de decisões às famílias que estão em fase de sucessão patrimonial.  
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